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DECRETO 197/2018, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018. 

 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Fórum Municipal 

de Educação – FME, do Município de Itapicuru-Ba. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPICURU, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, considerando a necessidade de atualização da composição do pessoal integrante do Fórum 

Municipal de Educação-FME, conforme segmentação prevista no Decreto 038/2016, 

   

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear os seguintes membros para compor o Fórum Municipal de Educação – FME, do Município 

de Itapicuru – BA, com as seguintes representações: 

 

 

l. Poder Executivo Municipal – Jose Rafael Barbosa de Oliveira Junior 

 

ll. Secretaria Municipal de Educação – Fernanda Lima Souza 

 

lll. Câmara Municipal - Fabiana Bastos dos Santos 

 

lV. Sindicato dos Professores – Enoque José Ferreira 

 

V. Universidade Aberta do Brasil – Neudival Batista de Oliveira 

 

Vl.  Diretores das Unidades Escolares – Rosana Andrade Silva 

 

Vll.  Coselho Municipal de Educação – Maria Raimunda Santana Pinheiro de Brito 

 

Vlll. Conselho da Merenda Escolar - José Estanislau Almeida Damasceno. 
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lX.  Conselho do FUNDEB – Maria Lucimar de Souza 

 

X.  Conselho da Criança e do Adolescente – Leonardo Alves de Matos 

 

Xl. Conselho Tutelar – Divaneide Almeida de Jesus Silva 

 

Xll. Sociedade Civil - Andréia Aparecida de Farias Santos 

 

Xlll. Rede Estadual de Ensino – Ricardo Luiz dos Santos Filho 

      

 

 XlV.  Rede Privada de Ensino – Eric de Oliveira Vasconcelos 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

 

 
 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru-BA,  11 de setembro de 2018. 
 

 
 
 
 

Magno Ferreira de Souza 
Prefeito 
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